PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 307 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

ALTERA LEI Nº 271 DE 7 DE FEVEREIRO DE 1969, QUE CRIA A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica alterada a Lei Nº..... de 7 de fevereiro de 1969, que cria a contribuição de melhoria da CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES, em seu artigo 3º, vigorando conforme tabela abaixo.


Até 1,00há.................................................................1 dia de trabalho


De mais de 1 a 2 has.................................................2 dias de trabalho


De mais de 2 a 5 has.................................................3 dias de trabalho


De mais de 5 a 10 has...............................................4 dias de trabalho


De mais de 10 a 15 has.............................................5 dias de trabalho


De mais de 15 a 20 has.............................................6 dias de trabalho


De mais de 20 a 30 has.............................................7 dias de trabalho


De mais de 30 a 50 has.............................................8 dias de trabalho


De mais de 50 a 100 has..........................................10 dias de trabalho


De mais de 100 a 300 has.........................................15 dias de trabalho


De mais de 300 a 500 has.........................................20 dias de trabalho


De mais de 500 a 1000 has.......................................30 dias de trabalho

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário
